
Matado ao São Paulo (Ettado» Unido» éto • 

LEI X. 5v284E, DE 2« DE JANEIRO DE 1959 

Dispõe sobre a extinção das funções de esta
giários de Oficial de Justiça e possibilidade de ad
missão desses servidores como extranumerários 
mensahsías. 

O GOVERNADOR D O ESTADO D E SÃO PAULO*. 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e s » 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo 1.0 — Ficam extintas as funções gratificadas de 

estagiários de Oficial de Justiça, criadas pelo artigo 20 da 
Lei n. 593, de 31 de dezembro de 1949. 

Artigo 2.0 — Os atuais estagiários de Oficial de Justi
ça terão preferência para a admissão como extranumerá
rios mensalrstas, para exercerem as funções de Oficial ás 
Justiça. 

Artigo 3.o —* Aos extranumerários mensalistas, admiti
dos para exercerem as funções de Oficial de Justiça, apli
car-se-á o disposto nos artisos 13, 14, 15, 16, 18 da Lei n. 
593j de 31 de dezembro de 1949. 

Artigo 4.o — As despesas com a execução da presente 
lei correrão à conta das verbas próprias, que serão consig
nadas no orçamento para o exercício de 1959. 

Artigo 5.o — Esta lei entrará em vigor a partir de l.o 
de janeiro de 1959. 

Artigo 6.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 20 de 

janeiro de 1959. 
JÂNIO QUADROS 
Oscar Pedroso Horta 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
• Í ^ O S Negócios do Governo, aos 24 de janeiro de 1959. 

Fioravante Zampol 
Diretor Geral 

LEI N. 5.240, D E 15 DE JANEIRO DE 1959 

Altera denominação de cargos do quadro da 
Secretaria do Tribunal de Justiça, e dá outras pro
vidências . 

Retificações 
Na Tabela anexa à Lei supra, onde se lê: 
Situação antiga 
3 Chefe de Secção (Técnico em Contabilidade) — Pa 

drão "T" 
Situação nova: 
3 Subsecretário Auxiliar (Técnico em Contabilidade)..., 
Leia-se: 
Situação antiga 
3 Chefe de Secção (Técnico em Contabilidade) — Pa

drão " T " 
Situação nova 
3 Subsecretário Auxiliar (Técnico em Contabilidade) 

Padrão " X " 

DECRETO N. 34.575, DE 24 DE JANEIRO DE 1959 

Aprova o Regulamento Técnico do Serviço de 
Agua de Santos e Cubatão, do Departamento de 
Obras Sanitárias, da Secretaria de Estado dos 
Negócios da Viação e Obras Públicas. 

• JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E 
SAO PAULO, usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Artigo l.o — Fica aprovado o regulamento Técnico do 
Serviço de Agaa de Santos e Cubatão, do Departamento 
de Obras Sanitárias, da Secretaria de Estado dos Negó
cios da Viação e Obras Públicas, que com este baixa, as
sinado pelo Secretário da Viação e Obras Públicas. 

Artigo 2.o — Este Decreto entrará em vigor na data 
da sua publicação, revogadas as disposições em contrá
rio. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 24 
de janeiro de 1959. 

JÂNIO QUADROS 
José Vicente de Faria Lima 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 24 de janeiro de 1959. 

Fioravante Zampol ' 
. Í> Diretor Geral. 

^REGULAMENTO TÉCNICO DO SERVIÇO D E AGÜA 
D E SANTOS E CUBATÃO (SASC) 

CAP ITULO I 

Da ligação de água 
! *' Artigo l.o — E* obrigatória a ligação à rede de abas

tecimento de água de todos os prédios situados em vias 
públicas, dotadas desse serviço. 
- Artigo 2.0 — A ligação será feita por meio do ramal 
domiciliário, compreendido entre a canalização distribui
dora pública e o hidrômetro, correspondente a cada pré
dio. 
' § l.o ''— Não é permitido o abastecimento de água a 
mais de um prédio através do mesmo ramal, domiciliá
rio, a não ser nos imóveis da várias economias, que te
nham inter-comunícação hidráulica, na instalação inter
na, formando sistemas hidráulicos comuns, que terão nes
te caso uma únioa ligação para cada sistema comum. 
"•• § 2.0 — Quando um prédio térreo tiver dependências 
distintas, de economia separada e instalações idráulicas 
internas independentes, devera ter tantas ligações quan
tas forem essas dependências. 

! § 3.o — E m prédios de mais de um pavimento, com 
[ compartimentos térreos hidráulicamente independentes 
. dos andares superiores, o abastecimento será feito por 
; meio de tantas ligações, quantas forem as dependências 
; do andar térrea hidráulicamente separadas e mais uma 
; ligação para os andares superiores. 

i 4.0 — As ligações para casa de vilas ou de ruas 
. particulares serão feitas separadamente para cada uma 

dessas casas, derivando-se os ramais domiciliários da ca
nalização distribuidora da vila ou rua particular. 

Artigo 3.o — A ligação de qualquer prédio à rede de 
água será feita mediante requerimento do interessado ao 
Órgão e prévio pagamento da importância orçada para 
que êle execute o serviço, juntando os seguintes documen
tos: 

; a — No caso de construção: 
alvará de licença, planta aprovada, habite-se ou guia 

de emplacamento, fornecidos pelas Prefeituras locais; 
, " b — No caso de habitação antiga: 
\ Recibo de imposto predial. 

Parágrafo único — Para prédios, na zona dos morros 
deverá ser juntada também uma declaração da Prefeitu
ra local, favorável a ligação nova. 

Artigo 4.o — A execução do ramal domiciliário com
pete exclusivamente ao Órgão, porém será feita a custa 
do proprietário, ficando a cargo do SASC sua conserva
ção, e, quando se tornar necessária a substituição de 
'quaisquer de suas peças, esse seivjço será le ito:a custa 
(lio interessado. 

§ l . o — - A limpeza do ramal .compete a© Órgão pelo r 
prazo de 15 (quinze) anos, depois do qual, esse serviço) 
será feito por conta do interessaao. conforme letra a , 
cio item, II da tabela de tarifas anexa. 

§ 2.0 — Quando, na execução da, limpeza do ramal, ' 
houver destruição de passeie*, o interessado é obrigado a. 
íaaer a respectiva reposição ou o- Órgão a ; fará a custa 
do interessado. 

I 3.o — No caso da ligação depender de travessia, o. 
interessado é responsável tambeài. pela reeonstirução ou 
reposição dos danas causados, a terceiros, consequentes 
desse serviço. 

Artigo 5o — Nas vias públicas, que não sejam dota
das do serviço de água, o Órgão poderá prolongar a rede 
distribuidora; 

a — Por sua conta, quando, em cada trecho de 100 < 
mts. no alinhamento da via que vai ser beneficiada, exis
tir quatro ou mais prédios; 

o — Por conta do interessado, quando no trecho aci
ma citado, o número de prédios for inferior a quatro. 

§ l .o — O prolongamento deverá ser feito de modo 
a cobrir totalmsnte a frente do terreno que se pretende | 
servir, 

§ 2.o — Nos casos de loteamentos novos, o interes
sado deverá projetar e executar a. rede, de acordo com 
as normas em vigor, requerendo preliminarmente a apro
vação do projeto pelo órgão e, depois de aprovado, sub
metendo o material empregado e a execução a sua fisca
lização. 

Artigo 6.o — As canalizações internas e demais ins
talações de suprimento de água do prédio serão feitas e 
conservadas a custa do interessado, por encanadores re
gistrados no C R E A e inscritos no SASC. 

Artigo 7.o — Todas as instalações domiciliares de 
água estarão sujeitas a fiscalização do SASC, podendo 
por êle, ser recusadas, quando não estiverem de acordo 
com as normas técnicas em Vigor. 

Artigo 8.0 — Não é permitido qualquer extensão de 
canalização de um prédio para servir a outro ou a ou
tros prédios. 

Artigo 9.o — O ramal domiciliário será constituído 
de material que obedeça as especificações brasileiras e 
seu diâmetro será determinado pelo SASC, de acordo com 

: a pressão disponivel e com o consumo normal do prédio. 
I Artigo 10 — E m edifícios de vários pavimentos, em 
prédios localizados em ruas que a pressão é insuficiente 
para que a água atinja a parte alta ou quando houver 
necessidades de grandes consumos, poderão, a critério do 

i SASC, ser construídos depósitos, em cota piezométrica 
conveniente, providos de bomba de funcionamento automá-

' tico. 
f l .o — Tais depósitos deverão ser colocados em 

pontos que tornem fácil sua periódica inspeção e l im
peza, a qual deverá ser feita, pelo menos, cada semestre. 

S 2.0 — Em caso algum, poderá a bomba aspirar água 
diretamente da canalização distribuidora, por intermé
dio do ramal domiciliário. 

Artigo 11 — Em prédios destinados a casas de di
versões ou a outros fins que exijam instalações indepen
dente paira prevenção contra incêndio, o interessado de
verá apresentar planta das canalizações, com a loealiza-

! ção das válvulas de incêndio, aprovada pelo Corpo de 
'• Bombeiros. 

A V I S O 
A C H A - S E A V E N D A N A I M P R E N S A 

O F I C I A L D O E S T A D O , A K U A D A 
•, « G L O R I A , 3 4 6 , F O L H E T O 
r: .... C O N T E N D O ; .. 

CONSOLIDAÇÃO E REGULA-
JV1EMT0 DA LEGISLAÇÃO -

^ RELATIVA AO 

IMPOSTO SOBRE VEN
DAS E CONSIGNAÇÕES 
LIVRO 1 DO COnSGO DE IMPOSTOS B T A X A S 

(DtiUKETO N. UJiii-W 

Lei o. 3.684, de 31 de dezembro de 1956 
DISPÕE SOBRE O P A G A M E N T O OO IMPOSTO 

SOBRE VENDAS E CONSIGNAÇÕES g Q A 
OUTRAS PROVIDENCIAS 

Lei a . 3.688, de 31 de dezembro de 1956 
DISPÕE SOBRE MEDIDAS OE CARÁTER 

FINANCEIRO fe DA OUTRAS PROVIDENCIAS 

Lei a . 3.775, de 24 de janeiro de 1957 
DISPÕE SOBRE O IMPOSTO SOBRE VENDAS & 

CONSIGNAÇÕES £ DA J U T R A S 
PROVIDENCIAS 

Decreto a . 28.252, de 29 de abril de 195? 
R E G U L A M E N T A AS LEIS NS. 4.684 S 3.680 Ok 
31 DE D E Z E M B R O D E 1956. 8 A LEI N. i.llo, 
D E 24 D E JANEIRO D E 1957 NA P A R T E R E F E 
R E N T E A O ÍMPOSTO S O B R E VENDAS * 
CONSIGNAÇÕES CONSOLIDA A LEGISLAÇÃO 
R E L A T I V A A ESSE TRIBUTO E D£ NOVA R E 
DAÇÃO A O L IVRO i , DO OODIGC D E IMPOS
TOS E T A X A S (DECRETO N. 22 QStt, D E tl D E 

JANEIRO O â 19&31. 

Decreto o. 28.304, de 3 de maio de 1957 
ALTERA A FORMA D E ARRECADAÇÃO D O 
IMPOSTO SOBRE TRANSAÇÕES & DA OUTRAS 

PROVIDENCIAS 

F A Z E N D A : - MODELOS DOS L IVROS FISCAIS 
NS i , I E % COM AS RESPECTIVAS 

INSTRUÇÕES 

PREÇO Crf 20,00 

Pelo Correio mais . . , . . . . . Cr$ 5,60 

Não se aceita reembolso postal 
(N. 131 (13-6-58) 

Artigo 12 — KcarmanHente as ugaçoes serão -consti-'-' 
uidas de uma peça tomada de água, diretamente unStW-1'.' 
o cano distribuidor, dela partindo o ramal domiciliário^.: • 

Artigo 13 — Coino regra geral, acerca de 1,09 jntv, 
io mínimo, do muro divisório do prédio, será coíoeadd,•'' 
to ramal domiciliário, abaixo do nivel do passeia, devid
amente abrigado em caixa de ferro, um registro de pfts--' 
agem plena (de macho ou análogo), de uso exclusivo do 
)rgão e acerca de 20 ctms., também do muro divisório,' 
>ara o interior do imóvel, será colocado um hidrômetro, 
obre cavalete, conforme desenho n. 49-A (SASCK anexo.1 

§ l .o — A critério do Órgão, em prédios de apar
amentas e de estabelecimentos comerciais (lojas tares* 
irmazens, etc.) e industrias de grande consumo, acerca' 
le 60 cmts. do muro divisório, o registro e o hidrometria'! 
erão colocados ao nivel do passeio, devidamente abriga— 
los em caixa de concreto, conforme desenho n . 49' 
SASC) anexo. 

§ 2.o — Para hidrômetros maiores de 1", inclusive, 
is medidas sex-ão fornecidas de acordo com as condições 
íeculiares a cada instalação. 

§ 3.o — Alem do registro citado, após o hidrômetro 
leverá existir outro, localizado dentro do prédio, para 
iso- do consumidor. 

Artigo 14 — No caso de concessões especiais de eis--
;ernas, poços freáticos, poços semi-surgentes ou outras1 

captações particulares, para uso industrial ou higiênico, 
ieverão as mesmas ser providas de rede distribuidora 
própria, sem qualquer ligação, direta ou indireta, com a. 
rede pública abastecedora do prédio. 

§ l .o — Essas instalações serão submetidas a aprO-i 
ração em caráter precário, e a fiscalização do SASC; 

§ 2.0 — Quando o SASC julgar conveniente tais 
nstalações serão providas de dispositivos para tratamen
to de água, e serão interditadas em caso de contamina--
ção que comprometa o abastecimento, ameaçando a tai* 
giene pública ou particular. 

§ 3.0 — Essas instalações, permitidas a título pre* 
cario, só subsistirão enquanto o SASC julgar conveniente. 

Artigo 15 — Todo o serviço do ramal domiciliário, 
entre a canalização distribuidora pública e o hidrômetro» 
inclusive, é privativa do SASC, sendo vedado a estra
nhos executá-los ou modificá-los. 

Parágrafo único — O encanador habilitado, qué" 
Sransgredir a presente disposição, terá sua inscrição n o ' 
SASC cancelada e este solicitará ao CREA a cassação de 
sua carteira de habilitação. 

©APITULO n 

Do Suprimento e do consumo de água 

Artigo 16 — A abertura e o fechamento de água se
rão solicitados ao SASC pelo consumidor, ou procurador 
credenciado, o qual deverá, na ocasião, comprovar sua 
própria identidade. 

Parágrafo único — As despesas processuais de aber
tura serão cobradas do consumidor, conforme letra " b " 
do item II da Tabela de Tarifas anexa. 

Artigo 17 — O consumidor responderá pelo dispên
dio de agua motivado pela rutura de canalização inter
na do prédio ou por qualquer fuga de água, de facii ve
rificação. 

Parágrafo Ünico — Se o consumo aumentar devido a 
perda de agua em canalizações enterradas ou em qual
quer outro ponto em que o vazamento não seja percep
tível, o SASC, poderá deduzir da conta mensal, por uma 
só vez, uma importância que, no máximo, deverá corres
ponder a diferença entre essa conta e a do mês anterior. 

Artigo 18 — Quando não for possível a leitura do 
hidrômetro durante o mês, a conta corresponderá a mé
dia do consumo — dos dois últimos, meses 

Artigo 19 — Nos prédios de uma só "economia", o 
consumo de agua, que será cobrado do consumidor de 
acordo com o item I da Tabela de Tarifas anexa, compre
ende uma parte fixa (consumo minimo) considerado co
mo dispêndio normal e outra variável ou de excesso, con
siderado como gasto extraordinário ou superior ao normal. 

Artigo 20 — Nos prédios de mais de uma economia, co
mo os de apartamentos, de escritórios, etc., o consumo se
rá cobrado de acordo com o seguinte critério: 

a — Prédios de apartamentos ou prédios com mais de 
ama economia. Serão cobrados tantos consumos minimos 
quantos forem os apartamentos ou economias e mais o ex
cesso que houier aiém desse limite; 

b — Prédios de escritórios — Serão cobrados tantos 
consumos mínimos quantos grupos de 5 tomadas de agua 
(torneira .bacias, etc.) — existirem em cada andar, e mais 
o excesso que houver além desse limite 

Artigo 21 — Nos prédios classificados em outras cate
gorias, como industriais, de hospitais, de casas de diver
sões, e tc , o consumo será cobrado além do excesso que 
houver acima' dos limites abaixo, dé àcôfdo com as liga
ções existentes, assim discriminadas: 

Ligações de 3/4" ....... n . de consumos minimos: 1 
Ligações &s l" . . . . n . de consumos minimos: 2 
Ligações de 11/4" . . . . n. de consumos minimos: 4 
Ligações de 1 1/2" . . . . n . de consumos minimos: 6 
Ligações de 2 " . . . . n . de consumos minimos: 10 
Ligações de 3 " . . . . n . de consumos minimos: 20 
Artigo 22 — Verificada uma e~' °:erada variação de 

consumo, sem motivo'aparente, o SASC; procederá á subs
tituição do hidrômetro para a sua "aferição. 

Artigo 23 — Quando o consumo medido for julgado e-
xagerado peio consumidor, poderá ele requerer ao SASC 
exame das condições de funcionamento do hidrômetro que 
então será substituído para que sejam determinadas, no 
laboratório de ensaios, os erros de indicação em diversos 
regime de funcionamento. 

Parágrafo Ünico — Se os erros positivos de indicação 
excederem os limites normais de tolerância em mais da -
5 % todas as despesas de substituição e de aferição do h i 
drômetro correrão por conta do SASC, em caso contrario, 
caberá ao consumidor o pagamento das despesas efetua
das, conforma letra " c " do item II da Tabela de Tarifas 
anexa. 

Artigo 24 — O recebimento da conta de consumo de 
água será feito mensalmente no próprio domicilio ou locai 
de consumo, por intermédio de cobradores credenciados, 
ou na Tesouraria do Órgão. 

§ l.o — O Órgão poderá proceder a cobrança das con
tas mensais em local diverso daquele onde se situa a res
pectiva ligação, unicamente quando houver vantagem para 
o serviço. 1 

i 2.o — A conta poderá ficar retida na Tesouraria pa
ra posterior pagamento em seu guichet quando o interes
sado que assim o desejar, solicitar por escrito, a suspensão 
tía cobrança, no loçál de consumo. 

Artigo 25 — O consumidor, que não efetuar o paga
mento de sua conta durante dois meses consecutivos, te-, 
rá o fornecimento de água do seu prédio interrompido. 

Parágrafo Ünico — A água só será reaberta depois da 
pago pelo consumidor, todo o debito existente e. mais as 
despesas processuais de reabertura por falta de pagamen
to, conforme letra, " d " do item II da Tabela de Tarifas 
anexas. < 

Aitigo 26 — Nenhum suprimento de água se fará gra
tuitamente, salvo as isenções previstas no Código de Im
postos e Taxas do Estado de São Paulo. 

Paragrafo ünico — Aos servidores transferidos da ex-
concessionária, serão concedidas no que diz respeito ao su 
primento de agua,..as vantagens nos termos dá respectiva» 
escritura de encampação.. . .^ 
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